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         ANA BEATRIZ MENDES BARROS COTTA GARCIA, brasileira, casada 

em regime de comunhão parcial de bens, bioquímica, nascida em 03/11/1968, residente à 

Rua Deputado Lahyr Tostes, nº449, Spina Ville II, Juiz de Fora - MG, CEP 36037-754, 

portadora da Carteira de Identidade nº 4.068.585, SSP/MG e CPF nº 775.279.926-20. 

 

          MARCELO DA FONSECA MARTINS, brasileiro, solteiro, farmacêutico, 

empresário, nascido em 21/07/1990, residente à Rua Dr. Romualdo, nº 102, apart. 304, 

bairro São Mateus, Juiz de Fora - MG, CEP 36025-005, portador da Carteira de Identidade 

nº 14.973.399, SSP/MG e CPF nº 108.471.886-39. 

                      

                       Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nessa praça de Juiz 

de Fora - MG, a Avenida Barão do Rio Branco, nº 2721, loja 102, Centro, Juiz de Fora -  

MG, CEP 36012-010, sob a denominação social de NEOLAB – LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.199.859/0001-58, com seu 

contrato social e alterações registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Juiz de Fora - MG, sob o nº 4914  livro 6 fls 288 

v de 26/03/2004, transferida para a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 

05/12/2017 sob o NIRE nº 31210976018 e última alteração registrada sob o nº 7062379 em 

12/11/2018, resolvem pelo presente instrumento de alteração contratual, a proceder a 

seguinte alteração na sociedade: 

 

1ª - A partir desta data fica extinta a Filial III registrada sob o CNPJ 06.199.859/0004-09, 

localizada à Rua Halfeld, nº 524, sala 701, Centro, Juiz de Fora - MG, CEP 36.010-001, 

com a atividade de Posto de Coleta; 

                                                                                                   

2ª - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 

redação: 

 

PRIMEIRA - A sociedade empresaria limitada gira sob a denominação social de 

NEOLAB - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA; 
 

SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 2721 loja 

102, Centro, Juiz de Fora - MG, CEP 36.012-010, Filial I à Rua Floriano Peixoto, nº 550 

sala 902, Centro, CEP 36.015-440, Juiz de Fora – MG, inscrita no CNPJ 06.199.859/0002-

39, NIRE 31902565520 em 05/12/2017 e Filial II à Avenida Olegário Maciel, nº 2125 e 

2131, bairro Paineiras, CEP 36016-550, Juiz de Fora - MG, inscrita no CNPJ 

06.199.859/0003-10, NIRE 3190261819-4;  
                                                                                                                      
TERCEIRA - O objeto social é o de prestação de serviços de analises clínicas e 

laboratoriais e posto de coleta, sendo que as filiais I e II funcionam apenas como posto de 

coleta; 

 

QUARTA - O capital da sociedade é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) dividido em 4.000 

(quatro mil) quotas unitárias de R$1,00 (um real), já integralizado pelos sócios em moeda 

corrente nesse país e assim distribuído:   
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Ana Beatriz Mendes Barros Cotta Garcia        3.600  QUOTAS    R$ 3.600,00   

Marcelo da Fonseca Martins           400  QUOTAS    R$    400.00      

TOTAL        4.000  QUOTAS    R$ 4.000,00 
                                              

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social; 

 

QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2004, e seu prazo é 

indeterminado; 

 

SEXTA     - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço, direito de preferência para sua aquisição, se posta a venda formalizando, se realizada 

a cessão delas, alteração contratual pertinente; 

 

SÉTIMA - A administração da sociedade será de competência da sócia Ana Beatriz 

Mendes Barros Cotta Garcia, assinando isoladamente pela sociedade e o sócio Marcelo 

da Fonseca Martins, assinando sempre em conjunto, com poderes e atribuições 

necessários à realização do objeto da sociedade. Internamente são atribuídos os poderes 

administrativos e externamente são atribuídos os poderes de representar a sociedade ativa e 

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 

compromissos, confessar dívidas, fazer negócios, contrair obrigações, adquirir, alienar e 

onerar bens móveis e imóveis nas condições deste contrato, outorgar procurações para fins 

específicos, contendo os atos a serem praticadas e o prazo determinado.  
 

OITAVA - O exercício encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado 

um balanço geral da sociedade, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou 

suportados pelos sócios, de acordo com a participação de cada um no capital da sociedade.  

 

A sociedade fará distribuições de lucro, com base no resultado do exercício consolidado a 

cada mês; 
 

NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso; 
 

DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, em balanço especialmente levantado na data do 

evento; 
 

DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio terá uma retirada mensal de “PRO – LABORE” em razão 

do trabalho prestado a sociedade no valor de um salário mínimo ou em outro valor a ser 

acordado entre os sócios;  
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DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercerem o comércio ou administração da sociedade mercantil, em virtude de 

condenação judicial; 

 

DÉCIMA TERCEIRA - A sócia Ana Beatriz Mendes Barros Cotta Garcia, será a 

responsável pela sociedade, junto ao Conselho Regional de Farmácia de Minas Gerais;     

 

DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Juiz de Fora - MG, para dirimir 

quaisquer dúvidas ao presente contrato; 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, assinando digitalmente este 

instrumento.                                                

 

Juiz de Fora, 02 de Agosto de 2019. 

 

Assinam digitalmente o presente ato: Ana Beatriz Mendes Barros Cotta Garcia e Marcelo 

da Fonseca Martins. 
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